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ATA DA 584ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO DO COREN AP – ANO 2025

Aos vinte e quatro e vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta minutos, na sala 

de plenário do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, situado na AV. Duque de Caxias, 1308 Central, Macapá AP,  

reuniram-se  de  forma  presencial,  os  Conselheiros  do  órgão,  estando. PRESENTES NO PRIMEIRO DIA –  24/11  - 

PERÍODO DA MANHÃ os seguintes Conselheiros: Dr.º Donato Farias da Costa -Presidente. Dr.º Diego Vinícius Pacheco 

de Araújo – Secretário; Dr.ª Josiany Ferreira Sousa – Titular. Dr.ª Doriane Nunes dos Santos suplente; Dr.ª Cintia do Socorro 

Matos Pantoja Suplente; Dr.ª Marcimone da Silva Sales Suplente. AUSENTE NO PRIMEIRO DIA – 24/11 - PERÍODO 

DA MANHÃ  os seguintes  Conselheiros:  Dr.ª  Jussara  Cristiane Santana Cordeiro – Tesoureira  (com justificativa);  Dr.ª 

Rosiclea Ramos Neves – Titular (com justificativa); Dr.ª Maria Leia de Araújo Moraes Nunes Suplente; (com justificativa); 

Dr.º  Aurélio  Carlos  Silva  da  Silva  Suplente  (com  justificativa).   EXPEDIENTE:  ITEM  1.  VERIFICAÇÃO  DO 

QUÓRUM:  Quórum presente.  PRESENTES NO PRIMEIRO DIA – 24/11 –  PERÍODO DA TARDE  os seguintes 

Conselheiros: Dr.º Donato Farias da Costa - Presidente. Dr.º Diego Vinícius Pacheco de Araújo – Secretário. Dr.ª Doriane  

Nunes dos Santos suplente; Dr.ª Marcimone da Silva Sales Suplente.  Dr.ª Josiany Ferreira Sousa;  Dr.ª Cintia do Socorro 

Matos Pantoja Suplente; Dr.ª Maria Leia de Araújo Moraes Nunes Suplente. AUSENTE NO PRIMEIRO DIA – 24/11 - 

PERÍODO DA TARDE os seguintes Conselheiros:  Dr.ª Josiany Ferreira Sousa – Titular (com justificativa); Dr.ª Jussara 

Cristiane Santana Cordeiro – Tesoureira (com justificativa); Dr.ª Rosiclea Ramos Neves – Titular (com justificativa);  Dr.º 

Aurélio Carlos Silva da Silva Suplente (sem justificativa).  ITEM 1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: Quórum presente. 

PRESENTES NO SEGUNDO DIA – 25/11– PERÍODO DA MANHÃ os seguintes Conselheiros: Dr.º Donato Farias da 

Costa  -  Presidente.  Dr.º  Diego  Vinícius  Pacheco  de  Araújo  –  Secretário;  Dr.ª  Jussara  Cristiane  Santana  Cordeiro  – 

Tesoureira;  Dr.ª Cíntia do Socorro Matos Pantoja Suplente; Dr.ª Marcimone da Silva Sales Suplente. Dr.ª Maria Leia de 

Araújo  Moraes  Nunes  Suplente. AUSENTE  NO  SEGUNDO  DIA  –  25/11  -  PERÍODO  DA  MANHÃ  os  seguintes 

Conselheiros:  Dr.ª  Josiany  Ferreira  Sousa  –  Titular.  (com  justificativa); Dr.ª  Rosiclea  Ramos  Neves  –  Titular (com 

justificativa); Dr.ª Doriane Nunes dos Santos Suplente (com justificativa); Dr.º Aurélio Carlos Silva da Silva Suplente (sem 

justificativa). ITEM 1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: Quórum presente. PRESENTES NO SEGUNDO DIA – 25/11– 

PERÍODO DA TARDE os seguintes Conselheiros: Dr.º Donato Farias da Costa - Presidente. Dr.º Diego Vinícius Pacheco 

de Araújo – Secretário; Dr.ª Jussara Cristiane Santana Cordeiro – Tesoureira; Dr.ª Cíntia do Socorro Matos Pantoja Suplente; 

Dr.ª Marcimone da Silva Sales Suplente. Dr.ª Maria Leia de Araújo Moraes Nunes Suplente.  AUSENTE NO SEGUNDO 

DIA – 25/11 - PERÍODO DA TARDE os seguintes Conselheiros: Dr.ª Josiany Ferreira Sousa – Titular. (com justificativa); 

Dr.ª Rosiclea Ramos Neves – Titular (com justificativa); Dr.ª Doriane Nunes dos Santos Suplente (com justificativa); Dr.º  

Aurélio Carlos Silva da Silva Suplente (sem justificativa).  ITEM 1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: Quórum presente. 

Efetivado  Dr.ª Maria Leia de Araújo Moraes Nunes Suplente e Dr.ª Marcimone da Silva Sales Suplente na ausência do  

titular.  ITEM 2. COMUNICADO DO PRESIDENTE: Presidente informa que esteve presente junto ao Cofen em agenda 

de  compromisso,  informa  sobre  a  confraternização  e  aniversario  do  Coren  -AP 30  anos  que  acontecera  no  dia  12  de 

dezembro, conforme cronograma organizado junto a comissão de evento do Coren-AP.  ITEM 3. COMUNICADO DOS 

CONSELHEIROS: sem comunicado. ITEM 4. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA ROP ANTERIOR: Leitura da 

ata da 583ª ROP, sem discussão. ITEM 05. P2025001226- Oficio circular nº 295/2025/COFEN  – Divulgação do Manual 

de   Orientação  aos  Conselhos  Regionais  quanto  á  solicitação  de  preceptores  para  capacitação  em  Consulta  de 

Enfermagem com foco  no  Planejamento  Reprodutivo.:   Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da 

plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária conversa acerca  do Manual de Orientação aos Conselheiros Regionais 

quanto á solicitação de preceptores para capacitação em consulta de enfermagem com foco no Planejamento Reprodutivo. 

Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, secretaria/Protocolo enviar copia 
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para  os  conselheiros.  ITEM  06.  P2025001228-  Oficio  circular  nº  293/2025/COFEN  –  Nota  Técnica  nº 

626/2025/CGCAN/DECAN/SAES/MS.:   Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em 

discussão:  Presidente junto à plenária conversa acerca do informe sobre o acesso ao exame de mamografia no âmbito do 

Sistema Única de Saúde (SUS). Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, 

secretaria/Protocolo  enviar  copia  para  os  conselheiros,  Grupo  Saúde  da  Mulher  do  Coren-AP,  ASCOME  para  ampla 

divulgação em seguida arquiva. ITEM 07. P2025001252- Oficio circular nº 300/2025/COFEN – Calendário de Atividade 

do Cofen para o ano de 2025.:   Presidente  faz  leitura  do documento para  conhecimento da plenária.  Em discussão: 

Presidente junto à plenária conversa sobre as novas datas previstas do Cofen para Reuniões ordinária e plenária, assembleias 

ordinárias  de presidente,  seminários  e  congressos,  pontos facultativos adotados e  feriados,  entre  outras,  considerando o  

presente calendário e consignado pela plenária a ASCOME montar o Calendário de Atividade do  Coren- AP para o ano de 

2026  com  base  ao  Cofen,  e  encaminhar  a  ROP  para  apreciação.  Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, secretaria/Protocolo, ASCOME, em seguida retornar a presidência.ITEM 08. 

P2025001259- Oficio circular nº 301/2025/COFEN – Informe da Resolução Cofen nº 793/2025.:  Presidente faz leitura 

do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária conversa sobre a Resolução Cofen 

nº 793/2025, que trata da alteração as redações do inciso III e suas alíneas “a” e “b” do art. 11, do Código Eleitoral do  

Sistema Cofen/Conselhos Regional de Enfermagem, aprovando pela Resolução Cofen nº 791/2025. . Em votação: Aprovado 

por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  secretaria/Protocolo,  enviar  ao  conselheiros  para 

conhecimento e ASCOME, ampla divulgação, em seguida arquiva.  ITEM 09. P2025000847 – Solicitação de Palestrante 

para Regulação do SAMU.:  Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente 

junto à plenária toma conhecimento da confirmação do Coren – SP que atendera a Solicitação. . Em votação: Aprovado por 

unanimidade os encaminhamentos.  ITEM 10. P2025001385 – Termo de Cessão de Empregados Público nº 001/2020 – 

13º Salario/2025.: Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente 

junto à plenária homologa o ofício nº 0548/2025 acerca do Termo de Cessão de Empregados Público nº 001/2020 – 13º 

Salario/2025 da  Sr.º  A.  G.  N. Em votação: Aprovado por  unanimidade os  encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, 

secretaria/Protocolo encaminhar ao DCF para acompanhamento em seguida ao DAA para conhecimento e arquivamento no 

setor. ITEM 11. P2025001285- Oficio circular nº 306/2025/COFEN – Nota técnica nº 6/2025 – Produção de pareceres  

fundamentais e individuais de Condutas nos processos Ètico-disciplinares.:  Presidente faz leitura do documento para 

conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária conversa sobre a Nota Técnica nº 6/2025/COFEN. 

Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, secretaria/Protocolo, enviar copia 

aos conselheiros, DPE, Câmara Ética para conhecimento, em seguida arquiva. ITEM 12. P2025001288- Oficio circular nº 

307/2025/COFEN – Parecer nª 39/2025 – Atuação do técnico de Enfermagem no acolhimento em Unidade Básica de 

Saúde.: Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão:  Presidente junto à plenária 

conversa sobre a Atuação do Técnico de enfermagem no Acolhimento em Unidade Básica de Saúde . Em votação: Aprovado 

por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, secretaria/Protocolo, enviar copia aos conselheiros, DPE, 

Câmara Ética para conhecimento, em seguida arquiva.  ITEM 13.  P2025001289- Oficio circular nº 309/2025/COFEN - 

Pauta da 583ª Reunião de Planária do Cofen.:  Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em 

discussão: Presidente junto à plenária conversa sobre a pauta na 283ª Reunião de Planária do Cofen. Em votação: Aprovado 

por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, secretaria/Protocolo para arquivamento arquiva.  ITEM 14. 

P2025001283- Oficio circular nº 4622/2025/COFEN – Informe de visita técnica de retorno ao Regional.: Presidente faz 

leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária tomam conhecimento sobre 

a vinda em visita técnica a Regional do Coren – AP, o Dr.º Márcio Lima; Dr.ª Angélica Miranda; Dr.ª Alana Vasconcelos . 

Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, secretaria/Protocolo Enviar copia ao 
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DPE, Câmara Ètica, aos Conselheiros, encaminhar a ASCOME para tratativas acerca da vinda dos mesmos.  ITEM 15. 

P2025001214- Oficio circular nº 4227/2025/COFEN – Apoio e orientação quanto á implantação da resolução Cofen nº 

792/2025.:  Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão: Presidente junto à plenária 

tomam conhecimento sobre as orientações na implantação da Resolução Cofen nº 792/2025, informando que o Conselho 

Federal considera viável, em caráter provisório, a acumulação das funções de Chefe do Departamento de Gestão do Exercício 

Profissional e de Chefe da Divisão de Processo Éticos, desde que observadas a compatibilidade de atribuições, a segregação 

mínima  de  responsabilidades  e  a  formalização  por  ato  administrativo.  Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  secretaria/Protocolo  Enviar  copia  ao  DPE,  DGEP,  Câmara  Ètica,  aos  

Conselheiros em seguida arquiva.  ITEM 16.P2025001286 – Solicitação de Pagamento (homologação).:  Presidente faz 

leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária tomam conhecimento sobre 

a P2025001286 a Solicitação de Pagamento referente a 1ª parcela do décimo terceiro salário, conforme Lei número 4.090, de 

13 de julho de 1962 em nome da Sr. A. C. G. O. C. sendo deliberado pela plenária a homologação da liberação conforme 

solicitado.  Em votação: Aprovado por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB,  secretaria/Protocolo 

enviar uma cópia ao demandante e DAA, e encaminhar ao DCF para arquiva. ITEM 17. P2025001257 – Ressarcimento dos 

Valores  do  Termo de  Empregados  Público  nº  001/2020  (homologação).:  Presidente  faz  leitura  do  documento  para 

conhecimento  da  plenária.  Em  discussão:  Presidente  junto  à  plenária  tomam  conhecimento  sobre  a  P2025001257  a 

ressarcimento dos valores do termo de empregados público nº 001/2020 em nome da Sr.ª A. G. N. Sendo homologado pela  

plenária  as  deliberações.  Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB, 

secretaria/Protocolo encaminhar ao DCF para acompanhamento ao DAA para conhecimento e arquivamento no setor. ITEM 

18. P2025001251 – Manifestação profissional Sr.º M. G. G.: Presidente faz leitura do documento para conhecimento da 

plenária.  Em discussão:  Presidente junto à plenária tomam conhecimento, sendo consignado pela plenária para apoio a 

divulgação  da  pesquisa.  Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB, 

secretaria/Protocolo  encaminhar  a  ASCOME  para  divulgação  em  seguida  a  Ouvidoria.  ITEM  19.  P2025001282  – 

Solicitação de autorização para realização de pesquisa científica.: Presidente faz leitura do documento para conhecimento 

da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária tomam conhecimento, sendo inferido a solicitação, considerando que 

não pode ser repassado os dados dos profissionais, autorizando somente a ser repassado o quantitativo dos profissionais  

atuando como empreendedores no município de Macapá.  Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 

Deliberação: Ao GAB, secretaria/Protocolo encaminhar ao DRC para conhecimento e providência quanto ao quantitativo 

dos  profissionais  atuando como empreendedores  no Município  de  Macapá,  após  levantamento  de  dados,  encaminhar  a  

secretaria/ e protocolo para oficializar ao requerente informando o quantitativo, em seguida arquiva no setor.  ITEM 20. 

PAD2025000459 – Requerimento de cancelamento de Inscrição do Profissional R. P. C. 8556 – TE.:  Presidente faz 

leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto à plenária tomam conhecimento do 

requerimento, sendo homologado pela plenária a decisão nº 0300, de 10 de novembro de 2025 acerca do cancelamento de 

inscrição do profissional de enfermagem R. P. C. 85556-TE. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 

Deliberação: Ao GAB, secretaria/Protocolo oficializar ao requerente acerca da decisão em seguida encaminhar ao DRC para 

conhecimento e arquivamento no setor.  ITEM 21.  PAD2025000460 – Requerimento de Cancelamento de Inscrição do 

profissional J. C. M. C. 478947 – TE.: Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: 

Presidente junto à plenária tomam conhecimento do requerimento, sendo homologado pela plenária a decisão nº 0301, de 10  

de novembro de 2025 acerca do cancelamento de inscrição do profissional de enfermagem J. C. M. C. 478947 – TE. Em 

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  secretaria/Protocolo  oficializar  ao 

requerente  acerca da decisão em seguida encaminhar  ao DRC para conhecimento e  arquivamento no setor.  ITEM 22. 

PAD2025000461 – Requerimento de Cancelamento de Inscrição da profissional.:  Presidente faz leitura do documento 
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para conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto à plenária tomam conhecimento do requerimento, sendo 

deferido pela plenária o requerimento de cancelamento de inscrição do profissional de enfermagem N. A. C. 1166636 – TE, 

para emissão de decisão de deferimento. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao 

GAB,  secretaria/Protocolo  emissão  de  decisão  de  deferimento,  oficializar  ao  requerente  acerca  da  decisão  em seguida 

encaminhar ao DRC para conhecimento e arquivamento no setor. ITEM 23. PAD2025000444 - Requerimento de Isenção 

de Anuidade da profissional  V. C. A. 224644 – TE.: Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. 

Em  discussão:  Presidente  junto  à  plenária  tomam  conhecimento  do  requerimento,  sendo  deferido  pela  plenária  o 

requerimento de Isenção de Anuidade da profissional  V. C. A. 224644 – TE, para emissão de decisão de deferimento. Em 

votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, secretaria/Protocolo emissão de decisão 

de  deferimento,  oficializar  ao  requerente  acerca  da  decisão  em  seguida  encaminhar  ao  DRC  para  conhecimento  e  

arquivamento no setor.  ITEM 24.  PAD2025000463 - Requerimento de Isenção de Anuidade da profissional  C. L. C. 

204762 – TE.:  Presidente  faz  leitura  do documento para  conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente  junto à 

plenária tomam conhecimento do requerimento, sendo deferido pela plenária o requerimento de  Isenção de Anuidade da 

profissional  C. L. C. 204762 – TE, para emissão de decisão de deferimento. Em votação: Aprovado por unanimidade os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, secretaria/Protocolo emissão de decisão de deferimento, oficializar ao requerente 

acerca da decisão em seguida encaminhar ao DRC para conhecimento e arquivamento no setor. ITEM 25. PAD2024000272 

–  Denuncia  em  Desfavor  ao  Hospital  da  Mulher  mãe  luzia/Banco  de  leite  para  conhecimento  e  providência  -  

P2025001104 – Solicitação de informação sobre providências ao quadro de Profissionais de Enfermagem do Banco de 

Leite Mulher Mãe Luzia.: Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente 

junto à  plenária  tomam conhecimento sobre o PAD2024000272 e  P2025001104 acerca da solicitação das providências 

adotadas para adequação do quadro de profissionais de enfermagem do Banco de Leite Humano do Hospital da Mulher Mãe 

luzia – processo nº 2024000272, sendo consignado pela plenária encaminhar ao DFEP para acompanhamento e realizar a  

juntada do P2025001104 ao PAD2024000272. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: 

Ao GAB, secretaria/Protocolo encaminhar ao DFEP para acompanhamento.  ITEM 26.  PAD2022000263 – Fiscalização 

UBS Santa Luiza.: Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à 

plenária  tomam conhecimento  sobre  o  PAD2022000263  –  Fiscalização  UBS Santa  Luiza,  considerando  a  ausência  de 

manifestação e o insucesso da tentativa conciliatória, sendo consignado pela plenária o ajuizamento da competente Ação  

Civil Pública (ACP), encaminhar a Procuradoria-Geral / ASSEJUR para as medidas cabíveis. Em votação: Aprovado por 

unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  secretaria/Protocolo  encaminhar  a  Procuradoria-Geral  / 

ASSEJUR.  ITEM  27.  PAD0044/24  –  P2025000735  –  Fiscalização  –  PM  STN  Secretaria  Municipal  de  saúde  de 

Santana.:  Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto à plenária 

tomam conhecimento sobre o  PAD0044/24 – P2025000735 – Fiscalização – PM STN Secretaria Municipal de saúde de 

Santana, considerando a ausência de manifestação e o insucesso da tentativa conciliatória, sendo consignado pela plenária o  

ajuizamento da competente Ação Civil Pública (ACP), encaminhar a Procuradoria-Geral/ASSEJUR para as medidas cabíveis. 

Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, secretaria/Protocolo encaminhar a 

Procuradoria-Geral  /  ASSEJUR.  ITEM 28.  PAD2019000190  –  Auto  de  Infração  02/2019.:  Presidente  faz  leitura  do 

documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em  discussão:  Presidente  junto  à  plenária  tomam  conhecimento  sobre  o 

PAD2019000190  –  Auto  de  Infração  02/2019,  sendo  consignado  pela  plenária  o  arquivamento  do  PAD2019000190, 

considerando a prescrição da punibilidade com 05 (cinco) anos transcorreram, encaminhar a Procuradoria Geral/ASSEJUR 

para emissão de decisão de arquivamento. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao 

GAB, secretaria/Protocolo e  encaminhar  a  Procuradoria-Geral/ASSEJUR para emissão de decisão de arquivamento,  em 

seguida ao DPE para termo de arquivamento e arquiva no setor.  ITEM 29. PAD2020000230 – Processo Ético Sob a 
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decisão nº 103/2020.: Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à 

plenária tomam conhecimento sobre o PAD2020000230 – Processo Ético Sob a decisão nº 103/2020, sendo consignado pela 

plenária o arquivamento do PAD2020000230, considerando a prescrição da punibilidade com 05 (cinco) anos transcorreram, 

encaminhar  a  Procuradoria  Geral/ASSEJUR  para  emissão  de  decisão  de  arquivamento.  Em  votação: Aprovado  por 

unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  secretaria/Protocolo  e  encaminhar  a 

Procuradoria-Geral/ASSEJUR para emissão de decisão de arquivamento, em seguida ao DPE para termo de arquivamento e  

arquiva  no  setor.  ITEM  30.  PAD2017000171  –  UBS  Marcelo  Candia.:  Presidente  faz  leitura  do  documento  para 

conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária tomam conhecimento sobre o PAD2017000171 – UBS 

Marcelo  Candia,  sendo  consignado  pela  plenária  o  arquivamento  do  PAD2017000171,  considerando  a  prescrição  da  

punibilidade com 05 (cinco) anos transcorreram, encaminhar a Procuradoria Geral/ASSEJUR para emissão de decisão de 

arquivamento. ITEM 31. P20250001296 – Despacho do presidente referente a 28º CBCENF 2026.:  Presidente faz leitura 

do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em discussão:  Presidente  junto  à  plenária  conversa  acerca  sobre  o  28 

Congresso Brasileiro da Enfermagem, Considerando o Ofício Circular Nº 300/2025/COFEN que encaminhou o Calendário 

de Atividades do Conselho Federal de Enfermagem para o ano de 2026 e a necessidade de aquisição com antecedência das 

passagens  aéreas  da  equipe  indicada  pelo  Regional  para  participação  do  28  CBCENF  2026,  a  fim  de  garantir  a 

economicidade na aquisição das passagens aéreas, insumos e materiais utilizados, determino AD REFEREDUM, a plenária 

homologa o ad referedum, sendo deferido a emissão das Portarias da delegação participante e encarregada de organizar todas 

as atividades a serem desenvolvida para garantir a efetiva participação do Coren-AP, sendo DESIGNADO membros abaixo, 

para  integrar  Delegação  do  Coren-AP,  participantes  e  encarregada  de  organizar  todas  atividades  a  serem 

desenvolvidas/apresentadas do  28º  Congresso  Brasileiro  dos  Conselhos  de  Enfermagem –  CBCENF-2026,  que  será 

realizado no período de 22 a 25 de Setembro de 2026, em Natal, no Rio Grande do Norte,  sob Coordenação do primeiro 

membro: Sr.ª GABRIELA ANDRADE LOBATO como Coordenadora e os demais membro a seguir; Dr.º DONATO FARIA 

DA  COSTA;  Dr.ª  DORIANE  NUNES  DOS  SANTOS;  Dr.º DIEGO  VINICIUS  PACHECO  DE  ARAÚJO;  Dr.ª 

MARCIMONE DA SILVA SALES;  Dr.ª  CINTIA DO SOCORRO MATOS PANTOJA;  Dr.ª  JUSSARA CRISTIANE 

SANTANA CORDEIRO; Dr.ª JOSIANY FERREIRA SOUSA; DR.ª MARIA LEIA DE ARAÚJO MORAES NUNES; DR.º 

AURELIO CARLOS SILVA DA SILVA; DR.ª ROSICLEIA RAMOS NEVES; SR.ª. MARIA ADREANA MACIÃO DOS 

SANTOS;  SR.ª.  SHIRLEY  FILGUEIRAS  CANTUÁRIA;  SR.ª  DINAY  SILVA  DO  NASCIMENTO;  SR.ª  ANA 

CAROLINA GONÇALVES DE OLIVEIRA; SR.ª LEIVA ANDRÉA PALMEIRIM DA SILVA; SR.º EDIGAR GLEIBSON 

DIAS RODRIGUES; SR.º DANIEL BATISTA; SR.ª ROSEMEIRE DO SOCORRO FARIAS. E  emissão de portaria  que 

AUTORIZAR o deslocamento e concessão de passagens e diárias, aos membros abaixo relacionados, para participação do 

28º Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem – CBCENF 2026, que será realizado, no período de 22 a 25 de 

setembro de 2026, considerando a necessidade de está um dia antes e um dia após o evento para organização, em Natal, no 

Rio Grande do Norte em nome da  Sr.ª  GABRIELA ANDRADE LOBATO; Sr.ª  MARIA ADREANA MACIÃO DOS 

SANTOS; Sr.ª DINAY SILVA DO NASCIMENTO; Sr.ª SHIRLEY FILGUEIRAS CANTUÁRIA; Sr.ª LEIVA ANDRÉA 

PALMEIRIM  DA  SILVA;  Sr.ª  ANA  CAROLINA  GONÇALVES  DE  OLIVEIRA;  Sr.º  EDIGAR  GLEIBSON  DIAS 

RODRIGUES ; Sr.º DANIEL BATISTA; Sr.ª  ROSEMEIRE DO SOCORRO FARIAS, sendo consignado pela planária a 

autorização de  compra  de  passagens  aérea  e  liberação de  diária  a  comissão portatóriata  bem como os  conselheiros  na 

ausência da deliberação via Cofen. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, 

secretaria/Protocolo para emissão de portarias e encaminhar copia aos interessados para conhecimento sobre a mesma e  

providências cabíveis. ITEM 32. P2025000431 – Plano Anual de Fiscalização 2026 DFEP/COREN-AP.:  Presidente faz 

leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão: Presidente junto à plenária conversa acerca do Plano 

Anual de Fiscalização 2026 DFEP, considerando o parecer da Controladoria Geral onde apresenta o parecer nº 051/2025 
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sobre a conformidade do Plano Anual de Fiscalização 2026 do COREN/AP, destacando que o documento está alinhado às 

diretrizes  do  Sistema Cofen/Conselhos  Regionais  de  Enfermagem,  especialmente  à  Resolução  Cofen  nº  725/2023,  que  

instituo  Manual  de  Fiscalização,  sendo  

analisados:  Adequação à  Resolução Cofen nº  725/2023,  confirmando que o  plano atende aos  requisitos  normativos  de 

uniformidade, procedimentos e atuação fiscalizatória; Consonância com o Manual de Fiscalização, incluindo metodologia e  

critérios  aplicados;  Planejamento  de  fiscalização  e  acompanhamento  mensal  conforme  princípios  éticos  e  legais; 

Atendimento às demandas espontâneas e planejadas, garantindo resposta às necessidades sociais e da categoria; Metas e 

objetivos claros, em alinhamento às diretrizes estratégicas do Sistema Cofen/Corens; Previsão orçamentária, com destinação  

de R$ 475.488,92 (12,27% da receita líquida) para atividades finalísticas, conforme legislação; Recursos para viagens e  

eventos, condicionados à disponibilidade financeira e arrecadação do Conselho. A Controladoria concluiu que o Plano Anual 

de Fiscalização 2026 está conforme as normas vigentes e atende adequadamente aos objetivos do Sistema Cofen/Conselhos 

Regionais de Enfermagem, sendo aprovado pela plenária com ressalva, para reajusta as alterações observadas e solicitada 

pela plenária como a racionalidade das atividades nos Municípios, readequar o cronograma de atividades nos Municípios,  

tendo e vista os meses de chuvas otimizando as idas em maior número de instituições visitadas em uma viagem, como  

Municípios do Jari, Vitória do Jarir e demais localidades próximas em uma viagem como outros municipios, solicita ainda 

que seja refeito o Anexo V – Planilha de Exceção das despesas no item nº 2 – transporte dos fiscais (passagens aéreas  

CBCENF – Natal – RN) e Iten 03  com a diminuição do custo,  após alterações encaminhar a presidência para que seja 

oficializado ao Cofen para apreciação. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao 

GAB, secretaria/Protocolo ao DFEP para alteração e retorna a presidências para continuação dos trâmites legais cabíveis.  

ITEM 33. P2025001239 – Memorando nº 95/DFEP/DGEP/COREN-AP/2025.:  Presidente faz leitura do documento para 

conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária conversa acerca do cronograma mês de dezembro de 

2025 DFEP, sendo indeferido pela plenária considerando a logística específica no deslocamento e custo, sendo sugerido  

novas  ações  fiscalizatórias  em  dezembro  de  2025  em  Região  Metropolitana  (Macapá). Em  votação: Aprovado  por 

unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, secretaria/Protocolo ao DFEP para conhecimento e alterações 

cabíveis e retorna a presidências para continuação dos trâmites legais.  ITEM 34.  P2025000944 – Núcleo de educação 

permanente em saúde Coren-AP – Capacitação Regional de Urgência e Emergência em APH – Oiapoque .:  Presidente 

faz leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto à plenária tomam conhecimento 

acerca  do  documento. Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB, 

secretaria/Protocolo  encaminhar  a  coordenadora  do  NEPS  para  arquivamento  no  setor.  ITEM  4.  LEITURA  E 

APROVAÇÃO DA ATA DA ROP ANTERIOR: Leitura da ata da 583ª ROP, sem discussão. ITEM 35. P2025000486 – 

Plano  Plurianual  2025/2027.: Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em  discussão: 

Presidente junto à plenária conversa acerca do o Parecer Técnico nº 053/2025 da Controladoria Geral do Coren-AP, referente 

ao Processo Administrativo nº 2025000486, que trata da análise do Plano Plurianual 2025/2027 e do Plano de Contratação 

Anual 2026, considerou manifestações anteriores da Procuradoria e da Controladoria, bem como o extrato da 7ª reunião  

ordinária da diretoria, destacou-se: A exclusão da contratação de empresa para organização de concurso público, por não 

gerar custos ao Coren-AP. A contratação de empresa especializada em Saúde Mental não é obrigatória, porém há necessidade 

de  adequação  à  legislação  trabalhista  vigente.  Foi  ressaltada  a  obrigatoriedade  legal  das  instituições  empregadoras  em 

garantir saúde e segurança ocupacional aos trabalhadores, conforme Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho 

(NR-01, NR-09, NR-07). O documento identificou riscos ocupacionais presentes no ambiente administrativo (ergonômicos,  

psicossociais, físicos e de acidentes). Entre os benefícios da avaliação de riscos estão: conformidade legal, promoção da  

saúde, redução do absenteísmo, aumento da produtividade e fortalecimento da imagem institucional, sendo consignado pela  

plenária  
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a formalização de Termo Aditivo Contratual para incluir/adequar serviços de saúde mental e demais riscos ocupacionais 

junto à Empresa Clínica Bethesda, vinculada ao contrato nº 002/2022, condicionando a decisão à análise da Gestão de  

Contratos,  com aprovação do Plano Plurianual 2025/2027 do Coren - AP.  Em votação: Aprovado por unanimidade os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, secretaria/Protocolo encaminhar a CPC – Comissão Permanente de Contratos 

para conhecimento e continuação dos trâmites cabíveis. ITEM 35. P2025000486 – Plano Plurianual 2025/2027.: Presidente 

faz leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto à plenária conversa acerca do o 

Parecer Técnico nº 053/2025 da Controladoria Geral do Coren-AP, referente ao Processo Administrativo nº 2025000486, que 

trata da análise do Plano Plurianual 2025/2027 e do Plano de Contratação Anual 2026, considerou manifestações anteriores  

da Procuradoria e da Controladoria, bem como o extrato da 7ª reunião ordinária da diretoria, destacou-se: A exclusão da  

contratação de empresa para organização de concurso público, por não gerar custos ao Coren-AP. A contratação de empresa  

especializada em Saúde Mental não é obrigatória, porém há necessidade de adequação à legislação trabalhista vigente. Foi  

ressaltada  a  obrigatoriedade  legal  das  instituições  empregadoras  em  garantir  saúde  e  segurança  ocupacional  aos  

trabalhadores,  conforme  Normas  Regulamentadoras  do  Ministério  do  Trabalho  (NR-01,  NR-09,  NR-07).  O  documento 

identificou riscos ocupacionais presentes no ambiente administrativo (ergonômicos, psicossociais, físicos e de acidentes).  

Entre os benefícios da avaliação de riscos estão: conformidade legal, promoção da saúde, redução do absenteísmo, aumento 

da  produtividade  e  fortalecimento  da  imagem  institucional,  sendo  consignado  pela  plenária  

a formalização de Termo Aditivo Contratual para incluir/adequar serviços de saúde mental e demais riscos ocupacionais 

junto à Empresa Clínica Bethesda, vinculada ao contrato nº 002/2022, condicionando a decisão à análise da Gestão de  

Contratos,  com aprovação do Plano Plurianual 2025/2027 do Coren - AP.  Em votação: Aprovado por unanimidade os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, secretaria/Protocolo encaminhar a CPC – Comissão Permanente de Contratos 

para conhecimento e continuação dos trâmites cabíveis. ITEM 36. PAD2019000412 – Cobrança de Empréstimo do Coren 

de Minas Gerais.:  Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto à 

plenária tomam conhecimento sobre o documento que apresenta o cálculo da atualização de uma dívida do COREN/MG, 

referente a um débito de R$ 6.000,00 vencido em dezembro de 2005, com atualização para o ano de 2025, conforme a 

Resolução COFEN nº 535/2017. A resolução determina que a correção monetária seja feita pelo IPCA-E e que os juros de 

mora sejam de 1% ao mês, contados a partir do mês seguinte ao vencimento. Também é aplicada multa de 2% sobre o valor 

original. Principais valores calculados: Correção monetária (IPCA 2005–2025): aumento acumulado de 218,10%, resultando 

em R$ 19.086,00. Juros de mora (1% ao mês durante 240 meses): fator de 2,40 → R$ 14.400,00. Multa (2%): R$ 120,00.  

Total a pagar em 2025: R$ 33.606,00. O documento é assinado pelo setor contábil-financeiro do COREN/AP em 19 de  

novembro de 2025, sendo consignado pela plenária para o presidente ter tratativa direta junto ao Coren de Minas Gerais. Em 

votação: Aprovado por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB,  secretaria/Protocolo  encaminhar  ao 

Presidente  do  Coren-  AP,  para  continuação  dos  trâmites  cabíveis.  ITEM  37.  P2025000942  –  Parecer  nº 

56/2025/PROJER/COREN-AP – Objetivo Suspensão de Gratificações,  manutenção do Aumento do Salário-Base.: 

Presidente  faz  leitura  do documento para  conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente  junto à  plenária  tomam 

conhecimento  sobre  a  retificação  do  parecer  nº  56/2025,  onde  se  trata  do  documento  que  comunica  ao  Presidente  do 

Conselho Regional de Enfermagem do Amapá (COREN/AP) a retificação do Parecer nº 56/2025/PROJER/COREN-AP, 

conforme decisão tomada durante a 582ª Reunião Ordinária Plenária do conselho. A Procuradoria esclarece que o trecho 

original do parecer mencionava “aumento das gratificações”, mas após análise e para manter a coerência com o que foi  

aprovado  em  plenária,  o  texto  foi  ajustado  para:  “suspensão  do  aumento  das  gratificações  e  manutenção  dos  valores 

anteriormente  pagos,  bem  como  a  preservação  do  aumento  do  salário-base.”  O  documento  retificado  foi  revisado  

juridicamente e está em conformidade com a CLT, a Constituição Federal e as normas do Sistema COFEN/COREN, sendo 

ferido  pela  plenária. Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB, 
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secretaria/Protocolo  encaminhar  cópia  ao  DCF,  Procuradoria-Geral  do  Coren  –  AP,  para  conhecimento  em  seguida  

encaminhar  a  Controladoria  geral  para  arquiva  no  setor,  podendo  ser  consultado  quando  necessário. Aprovada  por 

unanimidade. Logo após, o Presidente iniciou a ROP e os pontos de pauta da reunião que foram discutidos individualmente . 

Deu-se por encerrada a reunião do último dia de plenário de 25 de novembro de 2025 às 17h. EU, Dr.º Diego Vinícius 

Pacheco de Araújo Secretário - Titular, Coren – AP Nº 161.667 – ENF. (____________________), secretariei esta Reunião 

de Plenário, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e os demais conselheiros.

Dr.º Donato Farias Costa – COREN - AP Nº 132.300-ENF – Presidente - Titular;

Dr.º Diego Vinicius Pacheco de Araújo, Coren – AP Nº 161.667 – ENF – Secretário - Titular;

Dr.ª Josiany Ferreira Sousa – COREN/AP Nº 79460 - ENF – Conselheira Titular;

Dr.ª Jussara Cristiane Santana Cordeiro – COREN/AP Nº 697536-TE – Tesoureiro - Titular;

Sr.ª Rosiclea Ramos Neves - COREN/AP Nº 627.022-TE - Conselheira Titular 

Dr.ª Doriane Nunes dos Santos – COREN/AP Nº 133291-ENF – Conselheira Suplente;

Dr.ª Cintia do Socorro Matos Pantoja – COREN/AP Nº 202412-ENF - Conselheira Suplente;

Dr.ª Marcimone da Silva Sales – COREN/AP Nº 111649-ENF - Conselheira Suplente;

Sr.º Aurélio Carlos Silva da Silva – COREN/AP Nº 485454-TE – Conselheiro Suplente;

Sr.ª Maria Leia de Araújo Moraes Nunes – COREN/AP Nº 000.227.148-AUX. ENF. – Conselheira; Suplente. 
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